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Processo: 00934/2017 – PMA 
Processo de Dispensa: 130/2017 - PMA 
 
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Declaro como dispensável a licitação com fundamento na 
Lei nº 8.666/93, assim como, parecer juridico favoravél, 
venho abrir o presente processo administrativo para o 
objeto a seguir especificado conforme os dados adiante, 
tudo de conformidade com os documentosque instruem 
este Processo: 00934/2017 - PMA 
Fornecedor: PAULO ARAUJO GOMES 
Valor: R$ 3.600,00 
Objeto da Dispensa: CONTRATACAO DE SERVICO DE 
MOTOSSERRA PARA OS SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES 
NOS PREDIOS PUBLICOS, DESMATAMENTO DE ARVORES 
QUE FICAM AS MARGENS DA ESTRADA QUE LIGA A 
CIDADE. 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Atender de forma satisfatória e eficiente a necessidade 
acima exposta, considerando a realidade administrativa e 
social da ação. Face ao disposto na Lei nº. 8.666/93, 
submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 
devida publicidade. 
Carnaubais/RN, quinta-feira, 31 de agosto de 2017 
Secretário(a) Municipal de PREFEITURA DE CARNAUBAIS 
RN 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Ratifico o ato acima, de autoria do Sr(a), Secretário(a) 
Municipal de PREFEITURA DE CARNAUBAIS RN, tudo de 
conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 

devidamente instruído. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
 
Carnaubais/RN, quinta-feira, 31 de agosto de 2017 

 
Thiago Meira Mangueira 

Prefeito 

 
RATIFICAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade 029/2017. 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, 
tendo em vista a justificativa apresentada pela 
Procuradoria do Município, sobre a contratação dos 
serviços de um engenheiro civil para a inclusão do 
cadastramento do município junto ao instituto 
ciranda social do programa nacional de habitação 
rural - PNHR - Recursos do OGU. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos 
administrativos do presente processo, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as 
exigências do parágrafo único do Artigo n. 26 da Lei 
federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação por meio de Inexigibilidade o sr. 
HEDIMO JALES DANTAS FILHO, CPF N.º 
014.249.524-76. Situada na Rua Pres. Washington 
Luis, 504, conj. Dos Bancários, Natal/RN, a fim de 
fornecer Assessoria em engenharia civil pelo  
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Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 
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                         PODER JUDICIÁRIO 

 

Dra. ALINE DANIELE BELÉM CORDEIRO LUCAS 

Juíza Titular da 1ª Vara Cível Juíza Substituta da  

2ª Vara Cível Juíza Eleitoral  

 

Dra. SUZANA PAULA DE ARAÚJO DANTAS 

CORRÊA Juíza Titular da Vara Criminal e do 

juizado Especial Cível e Criminal 

 

              MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Dr. CARLOS HENRIQUE HARPER COX Em substituição da 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  

 

Dr. DANIEL LOBO OLÍMPIO Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN  

 

Dr. YVES PORFÍRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE Em 

substituição da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de 

Assú-RN 

PODER EXECUTIVO 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 
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serviço, ao preço global de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais). 
 
Carnaubais/RN, 31 de Agosto de 2017. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 29/2017 
 
O(a) Prefeito de Carnaubais/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de 
competição em especial: II - para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 
 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, 
para realização desta despesa, hava vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão. - A presente despesa correrá à 
conta de sua classificação orçamentaria de acordo 
com a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. 
- O presente Termo de Inexigibilidade deverá ser 
publicado no Quadro de Avisos desta entidade, em 
cumprimento ao disposto Art. 26 da Lei nº 
8.666/93. 
Razão Social Valor 
HEDIMO JALES DANTAS FILHO R$ 2.500,00 
Total Geral R$ 2.500,00 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 31 de agosto de 2017. 
 

Janaina Bezerra 
Pregoeiro(a)/Presidente da C P L 

 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 30/2017 
 
O(a) Prefeito de Carnaubais/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de 
competição em especial: II - para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 
 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, 
para realização desta despesa, haja vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão. - A presente despesa correrá à 
conta de sua classificação orçamentaria de acordo 
com a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. 
- O presente Termo de Inexigibilidade deverá ser 
publicado no Quadro de Avisos desta entidade, em 
cumprimento ao disposto Art. 26 da Lei nº 
8.666/93. 
Razão Social Valor 
WALBA ALVES DE MELO R$ 3.000,00 
Total Geral R$ 3.000,00 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 31 de agosto de 2017. 
 

Janaina Bezerra 
Pregoeiro(a)/Presidente da C P L 

 
RATIFICAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade 030/2017. 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, 
tendo em vista a justificativa apresentada pela 
Procuradoria do Município, sobre a contratação dos 
serviços de um (a) assistente social especializada 
em analise do cadastro de mutuário dos benefícios 
do programa nacional de habitação rural, através da 
sec. de assistência social. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos 
administrativos do presente processo, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as 
exigências do parágrafo único do Artigo n. 26 da Lei 
federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação por meio de Inexigibilidade o sr.(a) 
WALBA ALVES DE MELO, CPF N.º 792.158.904-91. 
Situada na Rua Afonso Bezerra, n°12, Apart. 101, 
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, a fim de 
fornecer os serviços de Analise de Cadastro, ao 
preço global de R$ 3.000,00 (Três mil reais). 
 
Carnaubais/RN, 31 de Agosto de 2017. 
 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 31/2017 
 
O(a) Prefeito de Carnaubais/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993: Art. 25 - É inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de 
competição em especial: II - para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 
 
RESOLVE: - É inexigível o procedimento licitatório, 
para realização desta despesa, hava vista estarem 
presentes todos os requisitos legais que permitem a 
presente decisão. - A presente despesa correrá à 
conta de sua classificação orçamentaria de acordo 
com a Lei Orçamentaria Anual vigente no exercício. 
- O presente Termo de Inexigibilidade deverá ser 
publicado no Quadro de Avisos desta entidade, em 
cumprimento ao disposto Art. 26 da Lei nº 
8.666/93. 
Razão Social Valor 
WALBA ALVES DE MELO R$ 7.900,00 
Total Geral R$ 7.900,00 
 
Carnaubais-RN, quinta-feira, 31 de agosto de 2017. 

Janaina Bezerra 
Pregoeiro(a)/Presidente da C P L 

 
 
RATIFICAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade 031/2017. 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Thiago Meira Mangueira, 
tendo em vista a justificativa apresentada pela 
Procuradoria do Município, sobre a contratação dos 
serviços de um (a) assistente social especializada 
para a elaboração do plano habitacional de 
interesse social - PLHIS através da sec. municipal de 
assistência social. 
 
Resolve, RATIFICAR os procedimentos 
administrativos do presente processo, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as 
exigências do parágrafo único do Artigo n. 26 da Lei 
federal n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na 
contratação por meio de Inexigibilidade o sr.(a) 
WALBA ALVES DE MELO, CPF N.º 792.158.904-91. 

Situada na Rua Afonso Bezerra, n°12, Apart. 101, 
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, a fim de 
fornecer os serviços de Analise de Cadastro, ao 
preço global de R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos 
reais). 
 
Carnaubais/RN, 31 de Agosto de 2017. 

 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Conforme proposta de preço apresentada pela vencedora, inclusive em se considerando a avaliação, 
ao tempo em que HOMOLOGO a lavratura do ato respectivo. 
 
               Dê ciência e cumpra-se. 

 
Thiago Meira Mangueira 

Prefeito Municipal 
 


